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NOME CADASTRO CARGO FUNÇÃO DESTINO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Laila Cristina Monteiro Miranda 1003382 Gerente Divisão Escolas: Deigmar Morais de Souza

(Cujubim Grande), Francisco Chiquilito,

São Luiz Gonzaga (Linha 28 de

Novembro), Profª Maria Angelica (Nova

Aliança), Rio Verde (Jamari), Vale do

Jamary (Calderitas), Ermelindo Monteiro

Brasil (BR-319 KM 01), Nsa Sra

Aparecida (BR-319 Km 66- Sentido

Humaitá) (José de Freitas ) (Joana D arc

I)

5 150,00 750,00

Adriano Barbosa 218620 Agente de Limpeza escola 5 120,00 600,00

Fernando de Carvalho Guimarães 272253 Motorista 5 120,00 600,00

Roberto Belém dos Santos 22715 Agente de Limpeza Escolar 5 120,00 600,00

Renato Barroso Moreira 558670 Agente de Manut. E Infraestrutura

escolar

5 120,00 600,00

Moisael Castro da Silva 167868 Agente de Limpeza Escolar/

Motorista

5 120,00 600,00

TOTAL 3.750,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 222/2022/SEMED

Portaria nº 222/2022/SEMED Porto Velho, 08 de Julho de 2022.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00160-
132/2022.
 
RESOLVE
 
Arbitrar e conceder: 05 (cindo) diárias aos servidores abaixo relacionados, por terem que se deslocar até as Escolas Rurais da Rede Municipal de
Ensino, por meio de transporte terrestre, para a entrega de livros didáticos, alcool em geral e material permanente (mobiliário). Nos períodos de 11 à
15/07 e 25 à 29/07/2022. Fazendo jus a meia diária por dia. Conforme solicitação constante no Memorando nº 047/DIAP/DA/GAB/SEMED de 20
de Junho de 2022.
 

 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
Decreto Nº 6.184/I de 31 de Dezembro de 2020.
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